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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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Processo nº1186/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Nova Maringá/MT (referente ao Proc. 229/08 da 29ª ZE – Representação Eleitoral - Propaganda Irregular).

Recorrentes: Coligação “Nova Maringá mais você” e Ana Maria Urquiza Casagrande.

Recorrida: Coligação “Nova Maringá levada a sério”

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela Coligação “Nova Maringá mais você” e Ana Maria Urquiza Casagrande, candidata à Prefeita Municipal, contra a sentença proferida pelo Juízo da 29ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação com pedido de liminar, formulada pela Coligação “Nova Maringá levada a sério”.

Narra a inicial que as recorrentes, veicularam propaganda, por meio de jornais, em desacordo com o art. 43 da Lei 9504/97. Na suposta propaganda irregular deixaram de constar o nome da coligação, seu número do CNPJ, e extrapolaram o espaço permitido pela legislação eleitoral (1/8 do jornal). 

A MMª. Juíza deferiu a liminar pleiteada, ordenando às representadas que abstivessem de publicar nova edição do jornal com a propaganda que contrariou dispositivo legal, fls. 11/12.

O Ministério Público Eleitoral, por sua vez, manifestou-se, fls. 15, pela intimação da representante legal do jornal “Regional Notícias” para manifestar-se, bem como para informar o valor da divulgação da propaganda.

Em seguida, o jornal alega na sua defesa, fls. 20/21, que não teve a intenção de beneficiar qualquer candidato ou coligação.  

As representadas deixaram transcorrer o prazo sem apresentação das suas defesas, conforme certidão de fls.14.

A MMª. Juíza a quo prolatou sentença, às fls. 30/34, julgando procedente a representação em face das representadas, aplicando-lhes multa de R$7.000,00 (sete mil reais) à Coligação “Nova Maringá mais você” e à candidata Ana Maria Casagrande e R$3.000,00 (três mil reais) ao Jornal “Regional Notícias”.
As recorrentes, nas alegações recursais, fls. 36/40, sustenta que a propaganda foi feita de forma regular ao que concerne à Coligação, já que na apresentação de seus candidatos a vereadores na propaganda respeitaram os limites impostos a cada candidato. Quanto à recorrente Ana Maria, reconhecem que houve algumas irregularidades, mas, no entanto, seriam insuficientes para justificar o valor exorbitante da multa aplicada.

O Jornal, que também foi condenado ao pagamento de multa, deixou transcorrer o prazo para recurso sem se manifestar.

O Ministério Público Eleitoral apresentou suas contra-razões às fls. 53/57.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, é imperioso consignar a admissibilidade de propaganda eleitoral em jornais, revistas ou tablóides, mas é necessário atender o espaço máximo permitido, por edição, para cada candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 22.718/08 (art. 43 da Lei 9.504/97).

"Propaganda eleitoral. Imprensa. Anúncio pago. Limitações. Jornal de dimensões diversas do tipo padrão e tablóide. Art. 43 da Lei nº 9.504/97. Integração da norma jurídica. Ainda que o tamanho do jornal não corresponda exatamente ao tipo padrão ou tablóide, por analogia há de se estender ao caso regra que estabelece limitações ao tamanho da propaganda paga, em homenagem ao princípio que visa impedir total desigualdade entre candidatos em face do poder econômico. Hipótese em que as dimensões do periódico mais se aproximam das do tablóide. Propaganda que não excede a 1/4 de página. Observância do limite legal. Recurso não conhecido." (Ac. nº 15.898, de 7.10.99, rel. Min. Eduardo Alckmin.)

"(...) Propaganda eleitoral. Matéria paga. Multa imposta ao jornal. Em se tratando de matéria paga, os veículos de comunicação devem atentar para os limites objetivos estabelecidos n° caput do art. 43 da Lei nº 9.504/97. (...)" NE: Partidos coligados que, isoladamente e na mesma edição de jornal, publicam propaganda eleitoral paga de candidato a governador do estado, extrapolando o espaço máximo. Responsabilidade concorrente da empresa jornalística.  (Ac. nº 1.930, de 5.10.99, rel. Min. Eduardo Alckmin.) 

A legislação eleitoral também consagra a necessidade de se fazer constar o nome da coligação nas propagandas realizadas, de acordo com o art. 242, caput, do Cód. Eleitoral. Entretanto, não existe cominação (art. 242, caput, do Código Eleitoral). Mas se a justiça mandar retirar ou corrigir a propaganda, e o responsável não o fizer, pode ser processado por desobediência, art. 347, do CE.

Já a Lei nº 9.504/97 se posiciona a respeito da necessária exposição do nome da coligação e legendas dos partidos coligados, de acordo com o §2º do art. 6º e art. 38 da citada Lei, a saber:

Art. 6º “É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a coligação para o pleito majoritário.
(...)

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.”
Art. 38. “Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou candidato.”
 No entanto, diferentemente do que as recorrentes alegam, no caso concreto, observa-se, fls. 07 e 08, que a propaganda divulgada infringiu a legislação supramencionada, uma vez que extrapolou o limite de tamanho permitido e não fez constar o nome da coligação e das respectivas legendas.

Quanto à argumentação de que a multa imposta em razão da irregularidade na propaganda excede-se, não prospera, e não desrespeita o princípio da proporcionalidade, já que os valores cominados estão em perfeita sintonia com a legislação, e, em síntese, harmoniza a função penalizadora com aquela de caráter educativa, ao tempo que inibe a reincidência da inobservância aos dispositivos legais, fazendo com que aqueles de poder econômico maior respondam pela ilegalidade praticada na proporção do custo/benefício da sua propaganda.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa imposta à Coligação “Nova Maringá mais você” e à candidata Ana Maria Urquiza Casagrande.
Cuiabá/MT, 31 de março de 2009.
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